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Leis
LEI N. 9.679, DE 14 DE MAIO DE 1997.
(Projeto de lei n. 564/96, do deputado Junji Abe -PFL)
(Altera o ato normativo primário Decreto n° 37.735, de 28/10/1993)

Dá denominação à escola técnica situada em Santa Cruz do Rio Pardo.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Orlando Quagliato" a Escola Técnica Agrícola Estadual "Maria Joaquina do Espírito Santo", em Santa Cruz do Rio Pardo. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 1997. 

MÁRIO COVAS 

Émerson Kapaz 

Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico 

Walter Feldman 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

Antonio Angarita 

Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
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